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m seu reeenie l i v r o Vaktizitiil iiiití Ci'//ííJiy'. Habermas procura 
apl icar sua leoria d o discurso ao processo de legi l imação de 
d i re i los . A p a r t i r d a i , Habermas d e r i v a tanto a f o r m a de u m 

sislem.i legal , d o qual resul tam os chamados d i r e i l o s pos i t ivos , quanto 
os chani . idos d i r e i l o s básicos ( G r u n d r e c h t e ) , isto é , os princípios que 
d e v e m ser reconhecidos, q u a n d o o processo de i m p l e m e n t a ç ã o de 
d i r e i l o s é c o m p r e e n d i d o a p a r t i r de u m a práxis c o m u n i c a t i v a . 

A o invest igar d i r e i t o e m o r a l sob a perspecHva da teoria d o agir co-
m u n i c a t i v o , Habermas fornece u m a nova tentat iva de pensar a relação 
entre estes do i s conceitos. M o r a l e d i r e i t o são, agora, apenas dois sis
temas de agir d i s l i n l o s , no cerne de u m a teoria c o m u n i c a t i v a da socie
d a d e . N o r m a s m o r a i s e d i r e i t o s p o s i t i v o s r e s u l t a m d e a c o r d o s 
comunicac ionais , o u m e l h o r , discursos de fundamentação , q u e apt^nas 
sob as condições de u m a ética d o discurso , se l o r n a m possíveis. De 
acordo c o m a ética d o discurso, questões práticas d e v e m ser julgadas 
i m p a r c i a l m e n t e , e d e v e m poder ser dec id idas rac ionalmente . 

D u r a n t e o processo de implementação dos d i r e i t o s , o princípio d o 
d i s c u r s o a s s u m e a f o r m a d o p r i n c í p i o d e d e m o c r a c i a 
( D e m o k r a t i e p r i n z i p ) . Sob a pressuposição da apl icação de tal princí
p i o , estão cinco categorias de d i r e i t o s . Tais categorias c o n s t i t u e m os 
chamados d i r e i l o s básicos. 

D i r e i t o s básicos e x p r i m e m para Habermas as condições , q u e d e v e m 
ser satisfeitas, para que u m indivíduo possa par t i c ipar d o processo de 
legit imação de dire i tos . Deste m o d o , Habermas diferencia do i s t ipos 
de d i r e i t o s , a saber: d i re i tos básicos e d i re i tos pos i t ivos o u legais, 
Dire i tos pos i t ivos e normas mora is são f u n d a m e n t a d o s a p a r l i r de u m 
consenso racional . U m consenso rac ional pressupõe os princípios da 
ética d o discurso . A éhca d o discurso e luc ida as condições , para que 
u m indivíduo possa p a r t i c i p a r de u m discurso de fundamentação 
racional . Os d i r e i l o s básicos são , ass im, u m a expressão da ética d o 
discurso . D i r e i l o s sociais básicos e x p r i m e m , p o r sua vez, as condições 
para que u m indivíduo possa exercer seus dire i tos básicos. Eles são 
u m a condição da a u t o n o m i a d o indivíduo. 

Este a r t igo é dedicado à análise e crítica da concepção de dire i tos 
básicos fornecida por Habermas. Tara tal , pretendo fornecer u m a análise 
d o p r i n c í p i o d o d i s c u r s o n o d i s c u r s o de f u n d a m e n t a ç ã o 
(Begründungsdiskurs ) , e a [^>arlir daí esclarecer a relação enlre m o r a l 
e d i r e i t o , d i re i tos básicos c d i r e i l o s pos i t ivos e m Habermas . 

E m seguida, p r e t e n d o desenvolver u m a crítica à leoria d o discurso, e 
ver i f i car a possível extensa») d a mesma ao discurso de fundamentação 
d o sislema legal , e, mais especif icamente, ã fundamentação dos cha
m a d o s d i r e i l o s sociais básicos. 
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1. Direitos básicos e a teoria do discurso 

Nesta etapa pretendo: 

1) fornecer u m a elucidação d o princípio de democracia , d o processo 
de implemenlaçào de d ire i tos e da compreensão de d i r e i t o s básicos 
fornecida por Habermas , e 

2 ) invest igar a relação entre d i r e i t o e m o r a l , no cerne da teoria d o agir 
comunicac ional ( K o m m u n i k a t i o n s t h e o r i e ) . 

1) l ! m Fakti/.itãt u n d ( l e l l u n g Habermas pretende, a p a r t i r de sua 
teoria d o discurso, d issolver a tensão entre a p o s i t i v i d a d e d o d i r e i t o , 
o u seja, sua fact ic idade, e a l e g i t i m i d a d e a ele associada, o u seja, sua 
va l idade , A teoria d o discurso é u m a teoria d o agir c o m u n i c a t i v o , 
l 'ara Hat iermas , apenas u m a reflexão acerca d o ag i r c o m u n i c a t i v o ê 
capaz de fornecer u m esclarecimento das normas d o agir , que não 
recorra a d o g m a s rel igiosos o u metafísicos^, 

O discurso racional é o lugar a p a r t i r d o t ]ua l posições contrár ias são 
apresentadas, e o n d e o reconhecimento in tersub je t ivo de pretensões 
de v a l i d a d e se torna possível. Somente no discurso, o caráter n o r m a t i v o 
de u m a n o r m a p o d e a d q u i r i r o senhdo de acei tabi l idade racional , 
U m a n o r m a válida será aquela, que c o m base e m bons argumentos , 
d e v e poder ser aceita p o r todos os possíveis integrantes d o discurso 
racionaP, l 'ara u m consenso racional d e v e r ã o ser aceitos apenas os 
arg iunentos , que possam ser aceitos p o r toi los , i,e,, os a rgumentos , 
q u e d e a c o r d o c o m o a g i r c o m u n i c a t i v o , p o s s u e m u m a força 
m o l i v a d o r a rac ional , "Bons a r g u m e n t o s " serão , segundo Habermas , 
aqueles, cjue para os c idadãos de u m estado, entendidos c o m o autores 
da o r d e m legal , possam ser reconhecidos c o m o rac ionalmente aceitá
veis ' . 

De acordo c o m esta teoria , todos os par t i c ipantes d o processo de 
implementação d o d i r e i t o são s i m u l t a n e a m e n t e autores e endereçados 
d o m e s m o , A l e g i t i m a ç ã o d e u m d i r e i t o a p o i a - s e e m a c o r d o s 
comimicac iona i s ; cada indivíduo, e n q u a n t o in tegrante d o discurso 
rac ional , deve ser capaz de p r o v a r , se u m a d e t e r m i n a d a n o r m a pode 
recelier o assenl imento de todos o u não*^, U m discurso racional supõe, 
assim, a l iberdade d e cada u m d e t e r m i n a r sua própria posição, inde
pendentemente dos demais , e o reconhecimento das pretensões de 
cada i n d i v í d u o , A esta l i b e r d a d e H a b e r m a s c h a m a r á " l i b e r d a d e 
comunicacional" ' ' , 

O princípio d o discurso esclarece o p o n t o de vista , a p a r l i r d o qual as 
normas d o agir p o d e m ser just i f icadas de f o r m a i m p a r c i a l , N o discur-
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so de fundameníação dos d i r e i l o s esle princípio assume a f o r m a d o 
p r i n c i p i o de democracia , a saber, " ü : válidas são exalamenle as nor
mas d o agir , c o m as quais Iodos os endereçados , e n q u a n t o p a r t i c i p a n 
tes d o discurso racional , possam c o n c o r d a r " ' . 

Apenas q u a n d o o princípio d o discurso assume a f o r m a d o princípio 
de democracia , pode fornecer ao processo de implementação dos d i 
reitos seu p o d e r l eg i t imador . Sob a pressuposição de que as opiniões 
e desejos de cada qual possam encontrar u m a e x p r e s s ã o racional , o 
p r i n c í p i o d e d e m o c r a c i a i n d i c a c o m o estes p o d e m v i r a ser 
ins l i tuc ional i sados , isto é, através de u m sistema legal , no qual a i g u a l 
dade de chances de participação no processo de implementação dos 
d i r e i l o s esteja assegurada. 

A gênese dos d ire i tos const i tui o processo pelo q u a l o código legal e 
o mecanismo para a i m p l e m e n t a ç ã o de sua legit imação, isto é, o p r i n 
cípio de democrac ia , são s i m u l t a n e a m e n t e const i tuídos, l iste processo 
caracteriza, para Habermas, u m processo c ircular de auto- legi t imação. 
Por u m lado, o princípio de democracia deve estabeler u m processo 
de implementação legal dos d i r e i t o s . Deverão erguer pretensão a legi 
t i m i d a d e apenas ãs leis, q u e a través d e u m processo d i s c u r s i v o ade
q u a d o de implementação , t e n h a m f ina lmente a lcançado a aceitação de 
todos. l ' o r o u t r o lado, a apl icação d o princípio de democracia supõe 
u m a prática de auto-delerminaçâo d o sujeito, na qual os indivíduos se 
reconheçam m u t u a m e n t e c o m o part ic ipantes l ivres e iguais d o d i s c u r 
so''. Neste sent ido, o próprio princípio de democracia só pode ser 
c o m p r e e n d i d o c o m o o núcleo de u m sistema legal. 

Segundo Habermas . a tensão entre a posi t ivic lade e a l e g i t i m i d a d e dos 
d i re i tos só p o d e ser operacionalizacla através de u m sistema legal, que 
assegure i g u a l m e n t e a a u t o n o m i a p r i v a d a e pública de cada q u a l . U m 
tal sistema m o b i l i z a e associa a l iberdade comunicac ional de cada 
indivíduo e m u m a prática d e const i tuição da lei , e ao mesmo t e m p o 
submete à mesma o arbítrio de cada u m . A lei será, enião , o que torna 
amipat ivel a liberdade de ação de u m indivíduo a i m a de i<xios os demais. 

A gênese d o s d i r e i l o s se inicia c o m a apl icação d o princípio d o d iscur 
so ao — para a f o r m a legal, e n q u a n t o tal c o n s t i t u t i v o — d i r e i t o de 
l iberdade de ação, e t e r m i n a c o m a inst i tucional ização das condições 
para u m exercício d iscurs ivo da a u t o n o m i a política, ü sistema legai 
deverá englobar os princípios, aos quaís os indivíduos d e v e m estar 
submet idos , i j u a n d o p r e t e n d e m or ientar a v i d a comunitár ia através 
da o r d e m legal. Deverá, p o r t a n t o , englobar os princípios, que t o r n a m 
possível o processo de legit imação de d i re i tos . Tais princípios serão os 
chamados d i r e i l o s básicos. Os d i r e i l o s básicos e x p r i m e m — de acor i io 
c o m Habermas — as condições de poss ib i l idade de u m consenso ra
c ional acerca da inst i tucionalização das regras d o agir . Serão eles; 
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1) D i re i to à i g u a l l iberdade d e a ç ã o . 

2) Di re i to à l i v r e associação e n l r e os indivíduos . 

3) Di re i to à protenção dos d i r e i l o s i n d i v i d u a i s . 

4) I ^ r e i l o à i g u a l chance de par l i c ipação no processo d e l^ormação de 
opiniões e vontades . 

5) l>ireito à garantia de condições de v i d a , sociais, técnicas e econômicas, 
ncvessãrias para o exercício dos d i re i to s relacionados acima". 

O d i re i t o s básicos pertencentes a ( I ) , (2) o (3) resu l tam, fào somente, 
da apl icação d o p r i n c i p i o d o discurso ao discurso de fundamentação 
dos d i re i tos . Somente a través de (4) e (5) cada sujeito assume então a 
função de autor de sua própria o r d e m legal . 

A inst i tucionalização di» código legal exige u m a garant ia de u m cami 
nho legal, no q u a l cada pessoa, q u e se sinta pre judicada e m seus d i 
reitos, possa fazer valer suas pretensões . Os d i r e i t o s básicos são aque
les que t o r n a m possível u m sistema legal , d o qual resu l tam os d ire i tos 
pos i t ivos . D i r e i t o s pos i t ivos são d i r e i t o s legais. O não reconhecimento 
dos d i re i tos básicos i m p l i c a na i m p o s s i b i l i d a d e d o próprio discurso de 
legitimação, e, conseqüentemente, d*? todo e qualquer direito positivo. 

2) Passemos agora ã nossa segunda questão. C o m o deve ser entent ida, 
e m Hab>ermas, a relação entre d i re i tos pos i t ivos , d i r e i l o s básicos e 
princípios morais? Para responder a esta p e r g u n t a é preciso esclarecer 
a lguns aspectos da própria teoria d o discurso. 

O princípio d o discurso é, de acordo c o m t labermas, operac ional izado 
através de regras da argumentação . Sua introdução supõe de ante
m ã o , q u e q u e s t õ e s p r á t i c a s e m g e r a l p o s s a m ser j u l g a d a s 
i m p a r c i a m e n l e , e dec ididas de m o d o rac ional . Estas condições devem 
ser satisfeitas pelas regras da a r g u m e n t a ç ã o . A s regras da argumenta 
ção são, para Habermas , as regras pressupostas, q u a n d o os indivíduos 
se encontram em qualquer relação comunicac ional . Neste sentido, serão 
t a m b é m chamadas regras da razão c o m u n i c a t i v a , 

N o âmbito d a teoria comunicac iona l babermasiana, o potencia l acordo 
entre todos os part ic ipantes é a condição para o resgate de pretensões 
de v a l i d a d e , tanto de asserções c o m o de enunciados n o r m a t i v o s . U m 
consenso f u n d a m e n t a d o é aquele e m q u e a aceitação de todos está 
baseada tão somente no poder dos melhores a rgumentos : U m a r g u 
me nt o é o f u n d a m e n t o que deve nos m o t i v a r a reconhecer a pretensão 
de v a l i d a d e de u m a af irmação o u u m a o r d e m , isto é, u m a valoraçâo'". 

U m consenso f u n d a m e n t a d o é somente possível , q u a n d o há igualda
de de posição entre os integrantes d o discurso. Por conseguinte, só 
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poderá haver consenso c o m relação ãs normas i g u a l m e n l e aceilas p o r 
todos . N o r m a s r e g u l a m , segundo Habermas , a sa l is fação das necessi
dades e interesses dos indivíduos . U m a n o r m a , q u e todos possam 
desejar, d e v e ser, p o r t a n t o , u m a t a l , cujas conseqüênc ias e efeitos 
colaterais , tendo e m vista as necessidades de sa l is fação e interesses de 
cada u m , possam ser aceita p o r todos . 

U m consenso f u n d a m e n t a d o se caracteriza pela sat isfação de d e t e r m i 
nadas condições , apresentadas c o m o princípios de u m a si tuação de 
fala idea l . U m a situação de fala ideal é aquela real izada sem q u a l q u e r 
intervenção de elementos externos contingentes , e sem qualquer for 
ma de c o e r s ã o " . Isto só é possível , q u a n d o todos os part ic ipantes d o 
discurso possuem igual chance de eleger e realizar atos de fala, o u 
seja, p o s s u e m i g u a l o p o r t u n i d a d e de p a r t i c i p a ç ã o . Deste m o d o , 
H a b e r m a s apresenta q u a t r o condições a serem satisfeitas pelos d i v e r 
sos m o d o s de ag i r comunicac iona l : 

1) Todos os potenciais part ic ipantes d o " d i s c u r s o " d e v e m d i s p o r de 
i g u a l chance de p r o f e r i r atos de fala, de tal m o d o , que possam colocar 
questões e fornecer respostas l ivremente . 

2) T o d o s d e v e m possuir i g u a l chance de realizar interpretações, a f i r 
mações , sugestões , esclarecimentos e justif icações e p r o b l e m a t i z a r as 
pre tensões de v a l i d a d e das mesmas, de tal m o d o , que n e n h u m p r e 
conceito permaneça i m u n e a críticas. 

3) S ã o a d m i t i d o s no discurso apenas os falantes, q u e enquanto agen
tes, possuam i g u a l chance de apl icar atos d c fala, o u seja, de expressar 
suas posições , sent imentos e intenções. 

4) São a d m i t i d o s no discurso apenas os falantes, q u e enquanto agen
tes, d ispionham de igual chance de aplicar atos de fala regula t ivos , o u 
stíja, de dar e recustir ordeiis. }X ."rmitir e pniibir , prometer e negar algo etc'^. 

í a i s regras são, em Habi - rmas , os princípios t ranscendenta is -pragmá-
ticos da ética d o discurso. "Transcendentais" no sent ido em que sua 
v a l i d a d e é u m a condição de poss ib i l idade da c o m u n i c a ç ã o . " P r a g m á 
ticos" p o r q u e não se d e i x a m e luc idar meramente a p a r t i r das caracte
r ís t icas s in tá t i cas e s e m â n t i c a s da l i n g u a g e m . Elas s ã o , s e g u n d o 
H a b e r m a s , as regras de u m a prática c o m u n i c a c i o n a l , sem as quais não 
p o d e haver a garant ia de u m discurso racional , capaz de f u n d a m e n t a r 
normas o u d i re i tos . 

U m a a r g u m e n t a ç ã o é, e m Habermas , u m a a ç ã o c o m u n i c a b v a entre 
indivíduos . A s regras da argumentação o p e r a c i o n a l i z a m o princípio 
d o discurso. Neste sentido elas são aplicáveis tanto no âmbito d a m o r a l , 
c o m o no d o d i r e i t o . A diferença entre estes do i s t ipos de discursos 
surge, apenas, a p a r t i r da lógica d o q u e s t i o n a m e n t o de cada u m e d o 
t i p o d e a r g u m e n t o q u e lhes corresponde ' ' . N o discurso de f u n d a m e n -
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t a ç ã o m o r a l , este p r i n c í p i o a s s u m e a f o r m a d o p r i n c í p i o d e 
universal ização. N o discurso de legit imação de d i re i tos , ele assume a 
f o r m a d o princípio de democracia . 

O princípio de democrac ia , d o q u a l r e s u l t a m os d i r e i t o s pos i t ivos , 
representa a apl icação d o princípio d o discurso ãs normas d o agir . que 
t o m a m parte no sistema legal. Tais n o r m a s e r g u e m pretensão de es
t a r e m e m consonância c o m as n o r m a s m o r a i s . I 'orém, e n q u a n t o o 
princípio m o r a l se extende somente às n o r m a s d o agir , que c o m recur
so a a rgumentos m o r a i s p o d e m ser just i f icadas , a v a l i d a d e das n o r m a s 
legais está baseada não apenas e m a r g u m e n t o s mora is , mas t a m b é m 
pragmát icos e ético-políticos'"'. A s n o r m a s legais são , p o r t a n t o , legíti
mas, q u a n d o , para a l é m da m o r a l , fo rnecem u m a c o m p r e e n s ã o autên
tica da c o m u n i d a d e , capaz de expressar, tanto u m a justa consideração 
dos interesses e valores d e f e n d i d o s , c o m o u m a escolha rac ional de 
estratégias e meios'^. 

O princípio de democracia e lucida c o m o demandas racionais p o d e m 
v i r a ser ins t i tuc ional izadas . Através d o processo de implementação 
dos d ire i tos pos i t ivos , é possível fornecer ãs exigências m o r a i s u m a 
expressão legal. Neste senhdo a atr ibuição de d i r e i t o s p o d e v i r a ser 
c o m p r e e n d i d a c o m o u m c o m p l e m e n t o d a m o r a l . Mas , para a l é m de 
u m m e i o para a inst i tucionalização das normas m o r a i s , os d i re i tos 
pos i t ivos deverão t a m b é m servir c o m o m e i o para f ins polít icos. Deste 
m o d o , a dist inção entre normas m o r a i s e d i r e i t o s não será somente 
u m a distinção relativa a val idade de cada qua l , mas também a seus fins"". 

C o m isto, Habermas di ferencia n o r m a s m o r a i s e d i r e i t o s pos i t ivos . 
Resta, no entanto , indagar pela relação entre princípios m o r a i s e d i r e i 
tos básicos. Os d i re i tos básicos não são o resultado de u m discurso de 
fundamentação o u de u m processo de i m p l e m e n t a ç ã o de d i re i tos , mas 
u m a condição para tal . Eles são a versão babermasiana dos princípios 
da ética d o discurso, no contexto d o discurso de fundamentação , d o 
q u a l resu l tam os d i re i tos pos i t ivos . Neste sent ido, os assim chamados 
d i r e i t o s b á s i c o s n ã o d i z e m r e s p e i t o ao p l a n o d o s d i r e i t o s 
ins t i tuc iona l izados , mas s i m ao das condições de poss ib i l idade d o agir 
c o m u n i c a t i v o , a saber, da ética d o discurso . 

Os Dire i tos básicos f u n d a m e n t a m o "s ta tus" de cidadãos l ivres e iguais. 
Para que este f i m possa ser a lcançado, é necessário a sat isfação de 
certas condições v i ta i s . A o s d ire i tos t ]ue saUsfazem tais condições , 
pertencem os assim chamados direitos sociais básicos. Os dire i tos sociais 
são, p o r t a n t o , u m a condição para que os d i r e i h i s básicos enunciados 
e m (1), (2), (3) e (4) possam v i r a ser exercidos. Neste sent ido, eles 
per tencem, necessariamente, à f o r m a de u m sistema legal, d o qual 
d i re i tos pos i t ivos possam ser d e r i v a d o s . 
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2. Críticas a Habermas 

A fundamentação dos d i re i tos básicos e m [ labermas consiste e m apre
sentar tais d i re i t o s c o m o u m pressuposto da apl icação d o princípio d o 
discurso ao discurso de fundamentação dos d ire i tos pos i t ivos , o u seja, 
d o princípio de democracia . O processo de i m p l e m e n t a ç ã o de dire i tos 
é u m entre o u t r o s sistemas de agir de u m a teoria comunicac iona l d a 
sociedade ( K o m m u n i k a t i o n s t h e o r i e der CJesellschaft). proposta p o r 
Habermas . IX ' acordo c o m sua teoria , todos os indivíduos são s i m u l 
taneamente autores e endereçados d o d i r e i t o . I 'ara q u e cada q u a l possa 
l o m a r par le no processo de i m p l e m e n t a ç ã o de d i r e i t o s , é necessário a 
sa t i s fação de d e t e r m i n a d a s c o n d i ç õ e s . Tais c o n d i ç õ e s são o q u e 
Habermas irá chamar de princípios d o discurso rac iona l , o u seja, de 
u m discurso em que a única f o r m a de coersão aceita seja a dos pró
pr ios a r g u m e n t o s . A s regras deste discurso são os princípios da ética 
d o discurso . Deste m o d o , p o d e m o s , então , c o m p r e e n d e r os d i r e i t o s 
básicos como a expressão da apl icação dos princípios da ética d o d is 
curso, no discurso de fundamentação d o d i r e i t o . U m a aval iação da 
concepção de dire i tos básicos e m Habermas deve, p o r t a n t o , c o m e ç a r 
por u m a aval iação crítica da própria ética d o d iscurso . 

Os problemas d a ética d o discurso já f o r a m exaust ivamente apresen
tados p o r diversos autores " . A q u i , p r e t e n d o m e l i m i t a r ãs críticas, que 
possam desempenhar u m papel decis ivo para nossa invest igação. 

Nosso p r i m e i r o passo consiste na anál ise d o suposto caráter essencial
mente c o m u n i c a h v o d a l i n g u a g e m . U m ato de fala é essencialmente 
c o m u n i c a t i v o q u a n d o u m sujei to pretende, a t ravés d o m e s m o , dar 
algo a entender a u m o u mais falantes. Q u a n d o inves t igamos os d i v e r 
sos usos da l i n g u a g e m , p o d e m o s certamente constatar a existência de 
atos de fala deste t ipo , tais como, p o r exemplo , as saudações e os 
pedidos . i 'ara estes dois t ipos de atos de fala, é f u n d a m e n t a l que 
possamos d i s t i n g u i r o papel d o falante e o papel d o o u v i n t e l ' o r o u t r o 
l a d o , p o d e m o s t a m b é m reconhecer a existência de o u t r o s usos da l i n 
g u a g e m , c o m relação aos quais tal distinção não desempenha p a p e l 
a lgúm. tíste é o caso d o próprio pensamento ou de jogos de l i n g u a g e m 
monolõgicos , tais c o m o a "pac iênc ia" . Nestes do i s usos d a l i n g u a g e m 
não constatamos n e n h u m aspecto essencialmente c o m u n i c a t i v o . 

A busca de u m a es trutura c o m u m a todos os atos d e fala o u a todos 
os m o d o s de uso da l i n g u a g e m é — c o m o W i t t g e n s t e i n p r o c u r o u 
mostrar'*' — u m grande equívoco . N ã o há nada q u e possamos reco
nhecer como U M A L I N G U A G E M , que possa ser t ransfer ida de u m 
contexto a <iutro, de u m jogo de l i n g u a g e m a o u t r o . U m a l i n g u a g e m 
é u m a f o r m a de v i d a , e não apenas u m i n s t r u m e n t o para c o m u n i c a 
ção. Isto s ignihca que não p o d e m o s r e d u z i r a l i n g u a g e m a u m a es-
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t r u t u r n m p r a t n e n t c c o n i u n i c a l i v a . A o elaborar u m a teoria d o ag i r 
c o m u n i c a c i o n a l , a p a r l i r da cjual d e v e m agora ser pensados, (anto os 
enunciados acerca dos objetos, c o m o enunciados n o r m a t i v o s , Habermas 
acaba por r e d u z i r os múlt iplos m o d o s de uso da l i n g u a g e m a u m uso 
c o m u n i c a t i v o . 

Enlre os m o d o s d e uso d a l i n g u a g e m estão aqueles q u e p o d e m ser 
c o m p r e e n d i d o s c o m o essencialmente c o m única ti vos, p o r é m estes não 
são os únicos . I'ara ev i ta r a confusão enlre as regras d o ag i r c o m u n i 
cat ivo e as regras de e m p r e g o da l i n g u a g e m , l u g e n d h a t sugere que 
chamemos aquelas regras d a l i n g u a g e m , para as quais é ind i fe rente , 
se estão sendo usadas c o m u n i c a t i v a m e n t e ou não, regras semânt icas , 
e reservemos o título de pragmát icas ãs regras, que só p o d e m ser 
c o m p r e e n d i d a s e m u m contexto comunicac ional '^ . 

Regras semânt icas d e t e r m i n a m o sent ido o u o m o d o de uso d a l i n g u a 
g e m . Ta is regras p o d e m ser c o m p r e e n d i d a s e m si m e s m a s ; o u 
c o m p l e m e n t a d a s a través de regras c o m u n i c a l i v a s o u pragmát icas . 
P o r é m , apenas q u a n d o u m ato de fala não p u d e r ser pensado fora de 
u m contexto c o m u n i c a c i o n a l , fará então sent ido caracterizá- lo c o m o 
essencialmente c o m u n i c a t i v o . 

Mas será este o caso dos chamados enunciados normat ivos? Expres
sões n o r m a t i v a s contêm u m a exigência reciproca. N o entanto , d is to 
não se segue, que essas só possam ser compreendidas a p a r t i r de u m 
contexto c o m u n i c a c i o n a l . Podemos f o r m u l a r , monologocamente , ar
gumentos para aceitação de u m a n o r m a . MonoUig icamente , p o d e m o s 
também t o m a r decisões acerca das normas de nossas ações . Por con
seguinte, n e m os a rgumentos que nos l e v a m ao reconhecimento de 
u m a exigência n o r m a t i v a , n e m a dec isão de agir segundo u m a n o r m a , 
p o d e m ser consideradas essencialmente comunica l ivas . 

O caráter essencialmente c o m u n i c a t i v o de expressões normat ivas , em 
Habermas , está associado a u m a leoria consensual da verdade , de 
acordo c o m a i jua l o consenso é o critério últ imo para a verdade de 
u m a asserção o u para a v a l i d a d e de u m a expressão normaüva . Deste 
m o d o , o critério para v a l i d a d e de u m a n o r m a consistirá, como já v i 
mos , no possível acordo de todos os integrantes d o discurso racional 
com relação à mesma. Por discurso Habermas entende a a r g u m e n t a 
ção rac ional entre mais pessoas. U m consenso racional só é, p o r t a n t o , 
alcançável a t ravés de u m processo comunicac ional , Mas por que de
vemo s aceitar o consenso c o m o critério? Sem u m a resposta para esta 
questão , o caráter essencialmente c o m u n i c a t i v o das normas d o ag i r 
permanece obscuro . 

Para I labermas u m consenso racional não é apenas u m consenso fáclico, 
mas u m consenso q u a l i t a t i v o , o u seja, u m consenso c o m base em ar
gumentos . O r a , para caracterizar u m consenso q u a l i t a t i v o é necessário 
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que se saiba, q u a n d o u m a crença colet iva na verdade de u m a deter
m i n a d a proposição ê acompanhada de razões adequadas. Neste caso, 
já n ã o p o d e m o s supor que o próprio consenso desempenhe esla f u n 
ção. A s s i m sendo, são os próprios a r g u m e n t o s , e não o consenso c o m 
relação aos mesmos, a ver t iade ira base para o reconhecimento da 
v a l i d a d e d e u m e n u n c i a d o . Segue-se, p o r t a n t o , q u e o a c o r d o 
in tersub je t ivo não é ele m e s m o o critério para o reconhecimento da 
v a l i d a d e de asserções e normas , e s i m u m a conseqüência de que exis
t a m critérios, c o m bases nos quais , a v e r d a d e de u m a asserção o u a 
correção de u m a n o r m a possa ser aval iada. U m lal acordo será, então, 
u m consenso qual i ta t ivo , o u seja, u m consenso baseado em argumentos . 

Os princípios d a ética d o discurso e x p r i m e m , para Habermas , as re
gras que todos os part ic ipantes da c o m u n i c a ç ã o d e v e m aceitar. Elas 
per tencem ã lógica da a r g u m e n t a ç ã o . N ó s p o d e m o s in terpretar as 
regras d a argumentação de dois modos . O u b e m elas são algo assim 
c o m o regras da razão q u e prescrevem os melhores meios, para a t i n g i r 
d e t e r m i n a d o s f ins desejados, e neste s e n t i d o H a b e r m a s não p o d e 
d e r i v a r das mesmas qualquer exigência m o r a l . O u elas d e v e m ser 
e n t e n d i d a s e m s e n t i d o f o r t e , e n q u a n t o já i n c l u i n d o u m aspecto 
n o r m a t i v o . Porém, neste caso, .sua a r g u m e n t a ç ã o seria c i rcular , posto 
que Habermas estaria p a r t i n d o de algo já n o r m a t i v o , para então jus-
hf icar a própria n o r m a t i v i d a d e . 

A n a l i s e m o s agora a p r i m e i r a a l ternat iva mais de ta lhadamente . Se as 
regras da argumentação são regras da razão , então elas não possuem, 
n e m u m caráter essencialmente c o m u n i c a t i v o , n e m u m conteúdo m o r a l . 
U m a regra da razão é u m a regra d o t i p o : "Se queres a lcançar x, então 
é rac ional eleger y " . Neste sen l ido , p o d e m o s d izer : "deve-se eleger y ". 
o u seja, seria i r rac iona l não ag i r l ieste m o d o . Esle " d e v e r " não possui , 
p o r t a n t o , o sent ido de u m dever m o r a l . Mas se os princípios da ébca 
d o discurso prescrevem, que todos os integrantes d e v e m possuir i g u a l 
chance de participação, quo as opinões de cada q u a l d e v e m ser i g u a l 
mente respeitadas e tc , então e.sses expressam exigências mora is , e não 
p o d e m , assim, ser meramente compreendidos como "regras da razão" . 

A razão o u a lógica d a a r g u m e n t a ç ã o nos o b r i g a a reconhecer u m b o m 
a r g u m e n t o . Os princípios d a ética d o discursi>, p o r sua vez, nos obr iga 
a respeitar todos os possíveis part ic ipantes d o discurso racional , inde
pendentemente de seus argumentos . U m a tal exigência não p o d e ser 
considerada u m a exigência da rac ional idade . A razão exige que os 
bons argumentos sejam reconhecidos independentememte d o seu porta 
voz . E, no entanto , u m a exigência da m o r a l , q u e cada qual tenha i g u a l 
chance de apresentar seus a r g u m e n t o s , e q u e os mesmos sejam respei
tados, t juer sejam bons argunu-n los , quer não'" . 

S u p o n h a m o s , agora, que as regras da a r g u m e n t a ç ã o não sejam regras 
da razão, mas s i m regras const i tut ivas de u m jogo de l i n g u a g e m de-
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t e r m i n a d i i . O m , as regras de u m jogo de l i n g u a g e m apenas e x p l i c i t a m 
nossi) míido de uso das expressões no conlexto e m questão . O estar 
s u b m e t i d o ãs mesmas não é u m a exigência m o r a l , mas s i m par te 
c o n s t i t u t i v a d o próprio jogo. Se recusamos lais regras, recusamos o u 
a l teramos o próprio jogo. A s regras de u m jogo de l i n g u a g e m serão 
sempre tão diversas, q u a n t o os próprios jogos. Neste caso, jamais 
p o d e r ã o ser r e d u z i d a s ao uso meramente c o m u n i c a t i v o da l i n g u a g e m . 
Por conseguinte , a l é m de não possuírem q u a l q u e r caráter n o r m a t i v o , 
elas não possuem t a m b é m q u a l q u e r caráter essencialmente c o m u n i c a 
t i v o . A derivação dos princípios da ética d o discurso , a p a r l i r das 
regras da argumentação — sejam estas entendidas c o m o regras da 
razão ou c o m o s imples regras de jogo (Spielregeln) — é, p o r t a n t o , 
i n a c e i t á v e l ' . 

Cons ideremos , agora, a segunda poss ib i l idade : q u a l q u e r d iscurso ra
c ional já contém u m a exigência m o r a l , o u seja, os princípios da ética 
d o discurso . U m discurso rac ional pressupõe — segundo Habermas 
— que cada u m de seus in tegrante possa se colocar h ipote t i camente 
na posição de todos os demais . Pressupõe, p o r t a n t o , a acei tação de u m 
princípio d e i m p a r c i a l i d a d e ( U n p a r t e i l i c h k e i t ) . Isto s igni f ica q u e o 
d iscurso q u e Habermas t e m e m mente , antes d e f u n d a m e n t a r u m 
princípio m o r a l , já o pressupõe . 

O princípio de que todos os parHcipante de u m discurso rac ional , 
e n q u a n t o t a l , d e v a m ser i g u a l m e n t e c o n s i d e r a d o s , c o n s t i t u i e m 
Habermas a base da fundamentação pragmática das normas d o agir . 
Ora , esle princípio é u m a pressuposição, que só pode ser reconhecida, 
no cerne de u m a sociedade m o r a l . A s convicções mora is de u m a tal 
sociedade não p o d e m , no entanto , ser avaliadas por u m consenso. Elas 
são, antes de tudo, o que qualiãca u m consenso acerca das regras morais. 

A ques tão de a>mo f u n d a m e n t a r os princípios da ética d o discurso , o u 
u m a c o n c e p ç ã o de i m p a r c i a l i d a d e , não é, senão, a própria questão de 
c o m o é possível f u n d a m e n t a r u m a posição m o r a l , e a inda , "se" e 
" c o m o " é possível d e c i d i r entre concepções morais concorrentes. Tal 
ques tão está para a lém dos f ins propostos por este ar t igo . Ela c o m p r e 
ende b e m mais , d o que u m a mera invest igação dos assim chamados 
d i re i tos h u m a n o s seria capaz de fornecer. M i n h a pretensão, a q u i , é, 
tão somente, recusar a poss ib i l idade de dedução dos princípios m o 
rais, a p a r t i r das regras d a rac ional idade e, por conseguinte, de que 
estes princípios possam ser c o m p r e e n d i d o s c o m o pressupostos pelos 
diversos discursos de fundamentação , posto que isto seria, ao menos 
no q u e concerne ao d i scurso de fundamentação das normas m o r a i s , 
u m c i r c u l u s vitio.sus. 

Q u a i s conseqüências p o d e m o s extrair das crít icas a té aqui reahzadas. 
para o caso específ ico d o discurso de fundamentação de dire i tos em 
Habermas? Tal q u a l a n t e r i o r m e n t e , p o d e m o s agora indagar se os d i r e i -

Sínlese NDVÍI Fiine, Belo Horizonte, i>. 22. n. 68. 1995 95 



tos d e v a m possui r a lgo de essencialmente c o m u n i c a t i v o . D i r e i l o s ex
p r i m e m d e m a n d a s sociais. C o n t u d o , e n q u a n t o tais d e m a n d a s não 
est iverem baseadas e m u m consenso, mas s i m e m bons argumentos , 
não p o d e m o s r e d u z i r nosso discurso acerca de d i re i tos ao aspecto 
c o m u n i c a t i v o . O consenso na fundamentação de d i r e i l o s — quer se 
trate de d i re i tos pos i t ivos o u de d i re i tos h u m a n o s — não p o d e ser 
t o m a d o c o m critério. Ele é antes de mais nada u m a conseqüência , de 
que possamos reconhecer boas razoes para pleitear algo, seja como 
u m a lei un iversa l , i.e., u m d i r e i t o h u m a n o , seja c o m o u m a lei d o sis
tema legal , i.e., u m d i r e i t o p o s i t i v o . 

A o princípio d o discurso, no processo de implementação de d i re i los , 
Habermas d e n o m i n a princípio de democracia . O princípio de d e m o 
cracia estabelece c o m o vál idos os d i r e i t o s , c o m relação aos quais, to
dos os potenciais integrantes d o discurso racional po.ssam estar de 
acordo. Enquanto desempenha o p a p e l de gerador de d i re i tos pos i t i 
vos, o princípio de democracia é ele m e s m o i n s t i t u c i o n a l i z a d o através 
de u m sistema, q u e garante a i g u a l d a d e de part ic ipação no processo 
de legit imação dos d i re i tos . A apl icação d o princípio de democracia , 
no discurso de legit imação dos d i r e i t o s , pressupõe , p o r t a n t o , u m sis
tema no qua ! todos os indivíduos — enquanto autores e endereçados 
d o d i r e i t o — possuam i g u a l d a d e de condições . Esta é u m a pressupo
sição d o princípio de democracia , enquanto u m princípio d o discurso . 
C o n t u d o , ao contrár io d o que s u p õ e Habermas , a i g u a l d a d e de c o n 
d i ç õ e s n ã o p o d e ser c a r a c t e r i z a d a , q u e r c o m o u m p r i n c í p i o d a 
rac ional idade , quer c o m o u m princípio da l i n g u a g e m e m geral , mas 
tão somente c o m o u m princípio m o r a l . Deste m o d o , antes m e s m o de 
realizar q u a l q u e r distinção enlre m o r a l e d i r e i t o , Habermas já pressu
p õ e u m p r i n a p i o m o r a l , c o m o condição d o próprio princípio de de 
mocracia. 

A implementação democrática dos d i re i tos é u m processo no qual os 
indivíduos — c o m base na i g u a l d a d e de part ic ipação — chegam a u m 
consenso acerca das regras q u e dese jam i n s t i t u c i o n a l i z a r . S u r g e m , 
assim, os chamados dire i tos pos i t ivos . Dire i los básicos serão chama
das as regras, que precisam ser respeitadas, a f i m de que a i g u a l d a d e 
de part ic ipação possa ser g a r a n t i d a . Se aceitamos que os d i re i tos bá
sicos d e v a m satisfazer a exigência de i g u a l d a d e de condições , então 
deveremos — i n d e p e n d e n t e m e n t e de Habermas — compreendê- los 
c o m o pr inc ípios m o r a i s . Neste s e n t i d o , p o d e m o s t a m b é m — c o m 
Habermas — apontar para a sat isfação de tais d i re i tos c o m o i m i a 
condição d o processo de fundamentação d o sistema legal . C o n t u d o , 
isto não nos i m p e d e de recusar, tanto o consenso c o m o critério de 
verdade o u v a l i d a d e , assim c o m o o suposto caráter essencialmente 
c o m u n i c a t i v o de nosso discurso acerca de d i re i tos e a der ivação de 
u m a éhca d o discurso , a p a r t i r d a lógica da argumentação . 
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Dc ncordo c o m I l<iLx.Tm.is, os d i r e i l o s básicos d e v e m g a r a n t i r a i g u a l 
d a d e de chances de parf ic ipaçao no discurso . Eles f u n d a m e n f a m o 
" s l a i u s " de indivíduos l ivres e iguais , l : d e v e m proteger a a u t o n o m i a 
p r i v a d a c pública de cada q u a l . A atr ibuição de d i r e i t o s sociais básicos 
não constituirá, a q u i , n e n h u m a exceção. Tais d i r e i l o s e x p r i m e m con
dições necessárias para i jue o indivíduo possa desfrutar sua a u t o n o 
m i a . C o m o p o d e m o s , então , f u n d a m e n t a r a atr ibuição de d i r e i t o s 
básicos àqueles q u e n ã o possuem autonomia? Dire i tos básicos d e v e m 
ser atr ibuídos a Iodos os seres h u m a n o s , o u somente àqueles que 
possam tomar parte e m u m discurso racional? Esta mesma questão 
p o d e ser i g u a l m e n t e colocada para a ética d o discurso . C o n t r a a teoria 
babermasiana p o d e m o s assim acrescentar, que ela é incapaz de forne
cer resposta para questões hoje consicleradas como eminentemente 
m o r a i s , a saber: tiuestões que concernem ao "s ta lus" de fetos e recém-
nascidos, ãs fu turas gerações, aos an imais e ao melo ambiente . Preten
d o , c o n t u d o , manter m i n h a crítica l i m i t a d a a u m d e t e r m i n a d o âmbi to , 
ou seja, ao âmbito dos assim cKiinados direitos humanos ou direilos básicos. 

Segundo Habermas os d i re i tos básicos são u m a condição para que 
a l g u é m possa t o m a r parte no discurso dc fundamentação . Neste sen
t i d o , sua concepção de d i r e i l o s h u m a n o s p o d e responder à d e m a n d a 
t radic iona l pelo d i re i to ã l iberdade. Mas será possível satisfazer t a m 
bém a demanda p o r d i r e i l o s sociais básicos? Podem os d i r e i l o s sociais 
pertencer a u m conceito de d i r e i t o , q u e não possa, p o r e x e m p l o , ser 
e x t e n d i d o a cr ianças e deficientes físicos o u mentais? U m a tal concep
ção estaria em contradição , não apenas c o m as concepções t radic ionais 
dos d i r e i l o s h u m a n o s , mas c o m o nosso próprio senso c o m u m . A 
garant ia de u m m í n i m o para subsislC'ncia é, p o r e x e m p l o , u m d i r e i l o 
c)ue s u p o m o s inerente a l o d o ser h u m a n o , independente d o seu "sta
l u s " c o m o possível integrante de u m discurso racional . 

N a t u r a l m e n t e , é possível imaginar l u n a situação, na qual os in tegran
tes d o discurso de fundamentação p le i te iem dire i tos sociais daqueles 
que não p o d e m t o m a r parle no d i s c i u s o racional . Porém, os d i re i tos 
que resul tam d o discurso de fundamentação não possuem mais o 
"s ta tus" de d ire i tos básicos, líles são d i r e i t o s pos i t ivos , e d e p e n d e m , 
assim, d o assenl imento dos possíveis parHcipantes d o discurso de 
fundamentação raci(inal. Devemos, c o n l u d o , conceder que apenas u m a 
eli te decida por d ire i tos qt ie a todos pertencem? Q u a n d o se trata de 
d i r e i t o s sociais básicos, não p o d e m o s aceitar, que a decisão acerca de 
tais d i re i tos pertença apenas a u m a parcela da h u m a n i d a d e . Deste 
m o d o . a aplicação da ética d o discurso ao âmbito d o discurso de f u n d a 
mentação dos direitos conduz a u m a forma de paternalismo político, 

Podemos , assim, conc lu i r , c[ue o reconhecimento dos d i r e i t o s sociais 
básicos d e v e ser independenie , tanto d o " s l a i u s " de u m ser h u m a n o 
c o m o po.ssível integrante d o discurso rac ional , c o m o de u m possível 
consenso. Tais d i r e i t o s não p o d e m , p o r t a n t o , ser c o m p r e e n d i d o s , nem 
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c o m o d i re i tos posi t ivos , n e m como dire i tos básicos, tal como ambos 
são concebidos p o r Habermas . Se pre tendemos just i f icar m o r a l m e n t e 
nossa d e m a n d a por d ire i tos sociais, precisamos então abandonar a 
perspectiva t ia ética d o discurso , e sair em busca d e u m n o v o conceito 
d e m o r a l . 
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